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EDITAL PADRONIZADO DE  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026  

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ 

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 

ANEXO 8 - TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURA VIVA  

 

i) Dados do premiado 

Nome da entidade ou coletivo cultural: 

CPF ou CNPJ (se entidade):  

 

j) Dados Bancários (para o caso de premiação) 

Nº Banco: 

 

Nome do Banco: Nº Agência: (  ) conta corrente 

(  ) conta poupança 

Nº Conta: 

Praça de Pagamento: 

 

Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou poupança de qualquer 
banco, tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou 
instrumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. 

Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente que tenha a instituição como titular. Para 
tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos similares. 

 

k) Valor da Premiação 



 

 
                                                                                                                                                              

 

O valor da premiação concedida é de R$10.344,39 (dez mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos) 

Este valor foi repassado em parcela única diretamente para a conta 
bancária informada pelo(a) premiado(a). 

 

A presente premiação possui natureza jurídica de reconhecimento cultural, nos termos da legislação aplicável à 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB e à Política Nacional Cultura Viva. 

A formalização da premiação observará os instrumentos jurídicos previstos na legislação vigente, especialmente na 
Lei Federal nº 14.903/2024, podendo ocorrer por meio de Termo de Premiação Cultura Viva ou outro instrumento jurídico cabível 
definido pela Administração Pública. 

O pagamento da premiação será realizado diretamente ao agente cultural contemplado, mediante depósito em conta 
bancária indicada pelo premiado, constituindo o respectivo comprovante de pagamento como recibo do repasse realizado pela 
Administração Pública. 

 

Maricá/RJ,______/_______/ 2026 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 

(Responsável Legal da Entidade Cultural) 

NOME COMPLETO 


